INDICAÇÃO Nº 
760
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, dignas providências junto aos órgãos competentes, visando a implantação de um restaurante Popular "Bom Prato", nas proximidades do Hospital das Clínicas, no município de Marília.

JUSTIFICATIVA

O Hospital das Clínicas de Marília atende diariamente uma grande demanda de pacientes provenientes do próprio município e de toda a Região, que abrange mais de cinqüenta municípios, vindo acompanhados ou não de seus familiares. De maneira geral, esses pacientes, caracterizam-se por possuírem baixo poder aquisitivo, de baixa renda, não podendo arcar com despesas de alimentação, nesse vai e vem de consultas e exames.

A implantação de um restaurante popular “Bom Prato” nas proximidades do Hospital das Clínicas, torna-se uma atitude governamental humanitária necessária, para minimizar as dificuldades encontradas por esta parcela da população, levando algum alento aos familiares e as pessoas já tão fragilizadas por enfermidades, oferecendo-lhes a oportunidade de poder contar com uma refeição balanceada com qualidade e alto teor calórico, a um preço acessível a toda a população, vindo a favorecer ainda outra boa parcela da comunidade de baixa renda, desempregados, subempregados e até mesmo aos itinerantes.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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